ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI






INDICAÇÃO Nº. 114/2025




[bookmark: _GoBack]		Senhor Presidente, o Vereador que abaixo subscreve, nos termos do art.160 e 161 do Regimento Interno, ouvido o Plenário desta Casa, solicita do Poder Executivo Municipal, que substitua a água da CAERN, fornecida aos alunos da rede municipal de ensino, por água de qualidade, que seja dos chafariz de água mineral, ou de algum reservatório que tenha melhor qualidade da água para o consumo humano.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO



Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2025


____________________________________________________________
BRAZ ROBSON DE MEDEIROS BRITO
VEREADOR-AUTOR










